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REQUERIMENTO LEGISLATIVO CMF Nº 020/2022 

 

Exmº Senhor Presidente, 
 
Venho, no uso regular de minhas prerrogativas e atribuições legais e regimentais, 
respeitosamente, na forma dos artigos 147 e 151, do Regimento Interno desta Casa de Leis 
(abaixo transcritos), e diante das seguintes considerações: 

 
 
“Art. 147. Requerimento é todo pedido verbal ou escrito, feito ao Presidente da Câmara ou por seu intermédio, 
sobre qualquer assunto, por Vereador ou Comissão. 
Parágrafo Único. Quanto á competência para decidi-los, os requerimentos são de duas espécies: 
I - sujeitos apenas a despacho do Presidente; 
II - sujeitos á deliberação do Plenário. 
(...) 
 
 
Art. 151. Dependerão de deliberação do Plenário, serão escritos, discutidos e votados os requerimentos que 
solicitem: 
I - votos de louvor ou congratulações; 
II - audiência de Comissão sobre assuntos em pauta; 
III - inserção em ata de documentos, com transcrição integral; 
IV - preferência para discussão de matéria ou redução de interstício regimental para discussão; 
V - retirada de proposição já sujeita à deliberação do Plenário; 
VI - informações ao Prefeito ou por seu intermédio; 
VII - informações a outras entidades públicas ou particulares; 
VIII - constituição de Comissões Especiais ou de representação.” 

Grifo nosso 

 
REQUEIRO da Secretaria Municipal de Saúde, o seguinte: 

 
1. Data prevista para início do cumprimento da Emenda Constitucional nº 120, 

promulgada pelo Congresso Nacional em 05 de maio do corrente ano, que garante o 
piso salarial nacional de 2 (dois) salários mínimos (R$ 2.424,00), aos Agentes 
Comunitários de Saúde e de Combate às Endemias de Fundão; 
 

2. Data prevista para início do pagamento do adicional de insalubridade aos 
profissionais acima citados, calculado sobre o vencimento ou salário-base, conforme 
Lei Federal nº 13.342/2016 (em anexo); 
 

3. Esclarecimento sobre o descumprimento, até o presente momento, da Lei Federal  
nº 13.342/2016, no que se refere à base de cálculo para pagamento do adicional de 
insalubridade dos Agentes Comunitários de Saúde e de Combate às Endemias do 
município de Fundão; 
 

4. Esclarecimento sobre a exclusão dos Agentes Comunitários de Saúde e de Combate 
às Endemias do município de Fundão ao direito de revisão geral anual prevista na Lei 
Municipal nº 1.340/22; 
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5. Relatório contendo as ações desempenhadas pelo município de Fundão para 
informatização do sistema municipal de saúde de Fundão (e-SUS), em especial no 
que se refere ao fornecimento de smartphones ou tabletes aos Agentes de Saúde e 
Endemias para qualificar informações da população.  
 

 
Nestes termos, 
Pede deferimento. 
 
 

 
Palácio Legislativo Henrique Broseghini, em 13 de junho de 2022. 
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Presidência da República 
Secretaria-Geral 

Subchefia para Assuntos Jurídicos

LEI Nº 13.342, DE 3 DE OUTUBRO DE 2016.

Mensagem de veto

Promulgação partes vetadas

Altera a Lei nº 11.350, de 5 de outubro de 2006, para dispor
sobre a formação profissional e sobre benefícios
trabalhistas e previdenciários dos Agentes Comunitários de
Saúde e dos Agentes de Combate às Endemias, e a Lei nº
11.977, de 7 de julho de 2009, para dispor sobre a
prioridade de atendimento desses agentes no Programa
Minha Casa, Minha Vida (PMCMV).

O PRESIDENTE DA CÂMARA DOS DEPUTADOS, no exercício do cargo de PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º (VETADO).

Art. 2º O art. 9º da Lei nº 11.350, de 5 de outubro de 2006 , passa a vigorar acrescido do seguinte § 2º,
numerando-se o atual parágrafo único como § 1º:

“Art. 9º ...........................................................................

§ 1º .................................................................................

§ 2º O tempo prestado pelos Agentes Comunitários de Saúde e pelos Agentes de Combate às
Endemias enquadrados na condição prevista no § 1º deste artigo, independentemente da forma de seu
vínculo e desde que tenha sido efetuado o devido recolhimento da contribuição previdenciária, será
considerado para fins de concessão de benefícios e contagem recíproca pelos regimes previdenciários.”
(NR)

Art. 3º O art. 9º -A da Lei nº 11.350, de 5 de outubro de 2006 , passa a vigorar acrescido do seguinte § 3º :

‘Art. 9º -A ....................................................................

............................................................................................

§ 3º O exercício de trabalho de forma habitual e permanente em condições insalubres, acima dos
limites de tolerância estabelecidos pelo órgão competente do Poder Executivo federal, assegura aos
agentes de que trata esta Lei a percepção de adicional de insalubridade, calculado sobre o seu
vencimento ou salário-base:

I - nos termos do disposto no art. 192 da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada
pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 , quando submetidos a esse regime;

II - nos termos da legislação específica, quando submetidos a vínculos de outra natureza.

Art. 4º (VETADO).

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 3 de outubro de 2016; 195º da Independência e 128º da República.

RODRIGO MAIA
Henrique Meirelles
Dyogo Henrique de Oliveira
Bruno Cavalcanti de Araújo

Este texto não substitui o publicado no DOU de 4.10.2016
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LEI Nº 13.342, DE 3 DE OUTUBRO DE 2016.

Altera a Lei nº 11.350, de 5 de outubro de 2006, para dispor
sobre a formação profissional e sobre benefícios
trabalhistas e previdenciários dos Agentes Comunitários de
Saúde e dos Agentes de Combate às Endemias, e a Lei nº
11.977, de 7 de julho de 2009, para dispor sobre a
prioridade de atendimento desses agentes no Programa
Minha Casa, Minha Vida (PMCMV).

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu promulgo, nos termos do
parágrafo 5º do art. 66 da Constituição Federal, as seguintes partes vetadas da Lei nº 13.342, de 3 de outubro de 2016 :

“Art. 3º O art. 9º -A da Lei nº 11.350, de 5 de outubro de 2006, passa a vigorar acrescido do seguinte § 3º :

‘Art. 9º -A ....................................................................

............................................................................................

§ 3º O exercício de trabalho de forma habitual e permanente em condições insalubres, acima dos limites de
tolerância estabelecidos pelo órgão competente do Poder Executivo federal, assegura aos agentes de que trata esta
Lei a percepção de adicional de insalubridade, calculado sobre o seu vencimento ou salário-base:

I - nos termos do disposto no art. 192 da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei
nº 5.452, de 1º de maio de 1943 , quando submetidos a esse regime;

II - nos termos da legislação específica, quando submetidos a vínculos de outra natureza.’ (NR)”

Brasília, 21 de dezembro de 2016; 195º da Independência e 128º da República.

MICHEL TEMER

(*) Publicação do texto a que se refere a Mensagem nº 678, de 21.12.2016, DOU de 22.12.2016.

Este texto não substitui o publicado no DOU de 11.1.2017

*
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